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Termo de Ad itamento ao Contrato nº . 234/20 17 

Contrato/Aditi vo nº 137/2018 
Processo Administrati vo nº.45.4 13/20 17 - A nexado ao de nº 18.228/ 17- Pregão 183/20 17 
Co ntratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Co ntratada: OBJ ETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 
Obj eto : CONTRATAÇÃO DE EMPR ESA PA RA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS ES PEC IA LIZA DOS DE MAN UTENÇÃO 
NAS UN IDADES DE EDUCAÇÃO E OUTRAS DEPEN DENC IAS DA SECRETA RI A M UN IC IPAL DE EDU CAÇÃO 
Ad itamento : Alteração do valo r em razão de reequil íbrio contratual-Adi cional de Peri culos idade 

Pelo presente instrumento de adi tamento contratu al dev idamente assi nado, de um lado o MUN ICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa 
juríd ica de dire ito públi co inte rno, co m sede na Praça Professo r Pedro Torres, 100, dev idamente inscrita no CN P J/MF so b nº . 
46.634 .1Ol /000 1- 15, nes te ato em co mpetência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 201 4, representado 
pe lo Secretár io Muni ci pal de Ed ucação , VA LDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚN IOR, bras ile iro , di vorciado, residente e 
domic ili ado nesta c idade, portador da cédul a de identidade RG nº . 16. 145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072 .01 1.668-6, 
doravante s implesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a em presa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVI ÇOS EIR ELI ME, dev idamente in scrita no CN P.1 /MF sob nº . 13.109.093/0001-39, sediada na c idade de Sorocaba/SP, na 
Rua Arthur Mart ins, nº 21 9, no Bairro Centro , neste ato por seu representante legal abaixo assi nado, doravante denominada 
s implesmente CONTRATADA, co m base no processo ad mini strat ivo e pregão identifi cado aci ma, têm entre si, co mo justo e 
avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e co ndições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁU SULA PRI MEIRA : As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outo rgam o aditamento do in strumento co ntratual 
entre ambas celebrado em 20 de julho de 2.0 17, nos autos do processo admini stra ti vo ac ima descrito, pe los moti vos dev idamente 
j ust ifi cados e auto rizados, reequilibrando o valo r ini cia lmente co ntratado, a parti r do mês de referencia - novembro/20 17, 
passando o valor mensal do contrato para R$ 53.780 ,56 (C inquenta e três mi l setecentos e o itenta reais e c inquenta e seis 
centavos) , em deco rrência do reequilíbrio econômico financeiro do contrato , co nsoante o disposto inc. li , letra "d" , do art. 65, da 
Lei nº . 8.666/93 , da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUN DA: A contratada poderá emi tir nota fi scal/ fatu ra compl ementar, referente a valo res decorrentes dos 
serviços j á efetu ados a partir do mês referencia de novembro de 20 17, conforme di sposto no processo admini strati vo aci ma 
descrito. 

CLÁUSU LA TERCEIRA: A contratada neste ato deverá complementar a garanti a co ntratua l pres tada em mais R$ 730,69 
(Setecentos e trinta reais e sessenta e nove centavos). 

CLÁU SULA QUA RTA: As partes rat ificam as demais cláusul as do instrumento 

E, por estarem ass im, justos e co ntratados, ass inam o presente instru mento parti 
ass in ado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

vias de igual teor e fo rma, que va i 

Botucatu , 2 5 MAi 2018 

TESTEMUN HAS: 

.... ' 

~ J.-- · 
OBJ ETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVI OS EIR ELI ME 

Contra tada 

1' . ~ ~? 
_.- he te rio Setor de Cadastro 

2". ~~ 

. e Heg,~tro de Preços 
,, . 1. ,. Jb5· 2 

Rodrigo Ramos . 
Auxfilar Administrativo 

R.l. 5817-3 
Página I de 1 


